
Município de Nova Ramada
Estado do Rio Grande do Sul
CNPJ: 01.611.828/0001-49

PORTARIA Nº 361/2023
                             

Designa  Servidora  Para  Acompanhar  e
Fiscalizar  a  Execução  de  Contrato
Administrativo.

MARCUS JAIR BANDEIRA, Prefeito do Município de Nova Ramada, no uso de suas atribuições
legais conferidas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, e pela Lei Federal nº
14.133, de 1° de abril de 2021 e Decreto Executivo nº 4.563, de 27 de março de 2023
DESIGNA o  Servidor  abaixo  relacionado  para  acompanhar  e  fiscalizar  o  seguinte  Contrato
Administrativo:

ADRIANE  RUBERT,  Pedagoga,  Matricula  sob  n°  396-4/1  -  Contrato Administrativo  N°.
126/2023,  firmado  entre  o  Poder  Executivo  Municipal  e  a  empresa  FUNDAÇÃO  DE
INTEGRAÇÃO, DESENVOLVIMENTO E EDUCAÇÃO DO NOROESTE DO ESTADO DO
RIO GRANDE DOS SUL – FIDENE, inscrita no CNPJ sob nº. 90.738.014/0001-08, que tem por
objeto  a contratação de prestação de serviços de continuidade de análise do Sistema de Avaliação
Municipal  da  Educação  Básica  para  o  Município  junto  aos  educandos  da  Escola  Municipal  de
Ensino Fundamental Dom Pedro I. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NOVA RAMADA/RS, 10 de novembro de 2023.
    

              Marcus Jair Bandeira
                                             Prefeito 

Registre-se e Publique-se.

             Elton Rehfeld 
Secretário de Municipal de Administração 
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